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ANEXO IV 

INFORMAGOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

IMPORTANTE 

'SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP; 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Municipio de Leme; neste ato representada pelo Sr. Carlos 

César-de Godoy, - Secretário. da Fazenda, comunica Vóssa Senhoria que de 

acordo com 0 Protocolo (CONFAZ Conselho: Nacional de Politica Fazendaria) n® 

85 de 09/07/2010, @ pattir de 1° de ezembro de 2.010, todos os 

contribulntes ‘indepéndenterente da atividade ‘econbmica êxercida, realizem 

‘operagtes: 

7 - destinadasa Administração Pública direta ou indireta, inelusive 

empresa pública e sociedade de economia. mista, ‘de-qualquer dos:Poderes da 

uriião, dos Estados, do Distrito Federal & dos Municiplos; 

“Ficam-obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrbnica — NF-e” 

Portanto, comunics Vossas Sentiorias para que divulguem esta informação 

aos seus fornecedores para, evitar problemas futuros, ol seja, & recusa do 

Docamento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de: Leme: 

insta salientar que os:documentos * jotas Fiscais” mecan 

manuais não serão aceitas pela.Di isão de Conkabilidade. 
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Prótoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc: IEMS - Protocolo ICMS CONSELHO 

NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 08.07.2010. 

DO 14072040 
Atkaenig : 427 nis 

witwhelger B obricatóticáada sa 

uncadõo 0M Mol Fiscál Elétonica 

INFÕO) pela. cfório, de LNSE @ 

Goscacões com o0s destinatários nue 

nsopacifica, 

N0A de Acre, Alagoas, Amagk, ATIASSOST, Gatiay Loará, 

#arsnhin, Meto 650 do Sul, o S 

crotários de Paçénda, 

arts, 102 é 199 do Código 
966. 2 nua l da 

“Cráusala” segunda Ficam obrigados é emitlr Nota Fiscal "Eletrônica « NF-6, 

modelo 55, em substituição & Nots Fiscal, modelo T ou 1:8, a partic de 1° de 

dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente: da- atividade 

‘seondriica exarcida, realizem operações: 

1= destinadas & Administração Pública díreta ou indireta, inclusive empresa 

pública e sociedade dimnomhmmdnqmiqmr dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; — 

E om destinatario fovalizelio en úntade: da Fateração giferante dagueie 48 

omitante; 
i 

t. éfe corórcio f continue s ; 

estabolace a obrigatoried 
6) pelo critéric de CNAE e < iz 

específica..) 
opera 
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SAECI Espotos da Cidade de Leme 

1EME, 22 DE AGOSTO DE 2099 

Superintendência de Água e 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO D 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a renda 

nos pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 

Pública Direta do Município, inclusive suas Autarquias € 

Fundações, e dá outras providências. * 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Municínio de Leme, 

Tstado de São Pauto no uso de suas aribuições legais que lhe confere  Let Ongi 

nica do Município, 6; 

Considerando o disposto no inciso 1, do antigo 158 da Constituição Federal 

que avibui 05 Municípios à titularidade do produto da arrecadação de imposto d 

O subre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente 03 fonte, sobre 

S alimentos pagos, a qualques título, por efes, suas amtarquias e peias fundações que 

instituírem e manfivercar”: 

“Considerando a decisãio proferida pelo Suprenmo Tribuna! Federal no julga- 

mente do Recurso traordinário com Repecussio Geral i 1.293433-RS, m áção 

Civil Pública Originária nº 2897 

Considerando 2 fese fixadu para o Yema 1.130, da Repereussão Gerál que 

dev interpretação conforme a Constituíção Federal, do artigo 64, da Lei Foderal nº 

9430, de 27 de dezembro de 1996, para amibuir so5 Municípios a titutaridade das 

e amecadodas a iulo de imposto de renda retido na fonte incídeme sebre 

e pagas por eles, suas autarquias e fundaçães a pessons fistcas ou juridicas 

et pára à prestação de bens o serviços, e possibilitar a usilização do mes: 

0 regrimento apfícado pelá União, no easo, a Insteução Normativa REB & L2M, 

de 12 de dezembro de 2012 
Considerando que 1 Receita Fodoral do Brasil editot a Insrução Noraativa 

REB nº 2094, do 15 de julho de 2022, atterando a Instrução Nommativa REB 17 

e de 29 de janeiro de 2024, que dispde sobre a apresentação. da Decleração 

o Dêbitos ¢ Créditos “Frioutários Fedesais (DCTF) e a Declaração de Débitos e 

e Tibuiários Federais Previdencíários c de Outras Entidades e Fundos (DC- 

TFWeb); 
" 

onsiderando a irreversibitidade da decisão acima vítada, cujo Acórdão foi 

bjeto de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional o somente com 

2 pretonsão do obter a modulação ds seus cfeitos; 
“Considerando que o Imposto de Renda Rorido na Fonto é de competência 

mensal, e que exige n imediata adequação dos procedimentos paro fns de aplicação 

o vovo regsamento a0 fomecimento de bens e prestação de serviços, inclustve aos 

contestos em curso, cam vistas a assegueas o cumprimento do disposto no artigo 11, 

da Lei Complementar Federa! nº 101, de 2000 (LRE): - 

Contidessndo ainda, o Comunicado GP nº £5/2022, do egrógio Tiibumal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

Considerando por fim, à necessidade de padronizar os procedimentos para 

que a retenção © o recollimento de tríbutos e contribuições sefam reslizados em 

O o 20 que foi deliberado pelo STF e determina à lugistação, sem deixar 

de cumprir com s obrigações acessórias de prestação de infunmações à Receita 
Foderal do Brasil, 

DECRETA: 

Ad. 1 Os drglos da Administração Púbtica Municipal Direta, Antárquica ¢ 

Fundacionó! do Municípia de Leme. Estado de São Paulo, estãio obrigados à foter 
e recother a0 Tesauro Municipal o Imposio sobre a Renda Retido na Fonte {IRRFY 

et sobr os pagamentos quo efetuarem a pessoas fisieas ou utidicas pelo for- 
igos em geral, inclusíve obras de construção 

civil, com base nas aliguotas provistas no Anexo L da Jusirução Notwativa REB nº 

734 de 11 de janciro de 2012, cspecificamente a coluna “IR (02, devendo mm- 
bêm observar o disposto neste Decreto enma INREB º 1.23472012. 

§ tº Não será reatizado qualquer desconto de Contribuição para o PISPA- 

SE ¢ a títnto de Contribuição Socíal Sobre o Luero Liguide (CSLL) ¢ Contribuigdn 

para o Financiemento. da Seguridade Secial - COFTNS. ressafvadas as hipóleses de 

Pelebração de Comvênio com a RFB, nos termos a que 3¢ refere o artigo 33, da Lei 
Federal nº 10.833, 29 de dezembro de 2003. 

§ 2% As retenções na fonie da imposto de renda serão efetuadas sobre qual- 

quer fonva de pagumento, inclusive 03 que forem antocipados por conta de fomeci- 
Tnento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

$3º Os valores do imposto de renda rotidos ma fonte deverão ser tecolhidos 

3 cona do Tesouro Manicipat, por meio de procediventos adotados no sistema fi- 
nanceiro ¢ contábit do Município, aié o 5* (quinto) dia ál do anês subsequente 30 

da retenção. 

"É 4º Não haveri reicnção de imposto de renda nas hipóteses clencadas no 
anigo 4, da Insirução Normaliva REB nº 123412012, 

$ 8º À condição de imunidade ¢ isenção, ou, por ser optante pelo Simples 
Nacional, para fins de apticação do 3 4º, deveri ser comprovada & ends pagamento 

et cfetuado, mediante declaração anviada junto 90 documernito fiscal, conforme 

os Anexos 11, 1H ¢ IV, da Instrnção Normativa RFB " 1,234/2072, conforme o en- 

quadramento. 

R 6º O cólento das retenções do imposto de renda na fonte incidentes sobre 
o5 pagamentos cfetuados a pessoas fisicas continuará sendo realizado com base nà 

(abela progressiva mensal vigente. 

— A2 Os contratados serõo notificados e erientados mº fonva do Anexo 

oo deste Decreto, pira que, quendo do faturamento das beus e sereiços prestados. 

( para fins exclusivos de JRRF, passem 4 observar o disposta neste Decreto e m N 

REBnº 12342012, 
Pactgraa Único Os cantralados ficam obrigados a destaçar o valor de im 

posto de renda a ser retido pertinente 3 nafureza do bem Ffornecido ou do serviço 

prestado. 

An 3º Os prestadoses de serviço e fornecedores de bens deverão emilir 05 

docamentos fiscãis em observância às regras de retenção dispostas nesie Decreio & 

na fnstrução Norwariva REB nº 1.234/2012, 
< Os docnmentos de cobrança em desacondo com o previsto no caput desia 

artigo, não sesão aceitos para fins do liquidução de despesa. 
É 2º Faturas de enereia clêtica, telefonia e outras que tenham eódia de 

parras o temporariamente disponsadas da retenção, por força da dificuldade de 

quitação do dêbiro com « forneccdos, até que seja mendido o disposta 10 artigo. ” 

desto Decreto. 

An 4º A retenção na fonto do imposto de renda sobre as faturas de energia 

clétrica, de telefonia e serviços sabre os quais » Município reolize paganientos €& 

e sents par meio de fatara o boleta bancário com código de barras, e que nÃo. 

Se vorifque a vinbilidade de s restizado de outra forma, setá efivuada 2nó semm 

e a negociações & ajustes necessários c 05 refesidos documentos sejam 

T nidos pelas empresas já com o valor Kquido da eetenção e com destque do salor 

do imposto de renda n ser revido, 
É 1º Ax negociações e ajustes necessirios uo cumprimeno do capui não de- 

verão ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias contadas da data da ciência da norifica- 

Tão e erientação no fonsecedor ou prestadas de servigo. 
S 3º Em cago de descunaprimonto do prazo fixado através do $ 1% a retenção. 

será efetuada mediante ato do Exceutivo. 

An 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçõ 

seus eliitos apôs 15 (quinze) da data de sua publicagio. 

Leme, 21 de Agosta de 2023. 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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